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PROJETO DE LEI Nº 1.839/2020 
 
Institui o Programa Cultura Virtual, eventos culturais 
virtuais durante estados de calamidade e 
emergência.Exara-se parecer favorável ao regular 
trâmite da matéria. 

 
Parecer favorável - No mérito, verificamos que a proposição é de fundamental importância, 
na medida em que visa garantir, excepcionalmente, enquanto durarem as medidas de 
isolamento social em decorrência da Covid-19, ou em outras ocasiões com restrições 
semelhantes, a utilização de recursos já direcionados para este fim, para os trabalhadores 
envolvidos no processo. 

 
AUTOR(A): DEP. ESTELA BEZERRA 
RELATOR(A): DEP.CHIÓ 

PARECER Nº ____61______/2020 

I - RELATÓRIO 
A Comissão de Educação, Cultura e Desportos, recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei nº 1.839/2020, de autoria da Deputada Estela 

Bezerra, o qual “Institui o Programa Cultura Virtual, eventos culturais virtuais 

durante estados de calamidade e emergência”. 

Instrução processual em termos. 

Tramitação na forma regimental. 

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

A proposição em análise tem por objetivo instituir o Programa Cultura 

Virtual no âmbito da Paraíba. Através deste, os órgãos responsáveis deverão 

realocar as verbas dos eventos presenciais cancelados em virtude de emergências 

de saúde, estado de calamidade e congêneres para eventos digitais, nos mesmos 

termos. 

O autor justificou de forma válida o projeto. Segue, a título de 

esclarecimento, parte de sua justificativa em que aborda a finalidade da 

proposição: 

 

 

Preliminarmente, deve-se ressaltar que os aspectos constitucionais e legais 

já foram analisados pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Naquela 

oportunidade a CCJR entendeu pela constitucionalidade e juridicidade da 

proposição, pois entendeu que a instituição de programas destinados à população 

não é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, uma vez que não está 

inserida no rol taxativo do art. 63, § 1º da Constituição Paraibana. Nesse mesmo 

sentido foi o julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 

290.549/SP: 
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“(...) a criação do programa instituído por meio dessa lei apenas tinha 

por objetivo fomentar a prática de esportes em vias e logradouros públicos, 

tendo ficado expressamente consignado nesse texto legal que ‘a implantação, 

coordenação e acompanhamento do programa ficará a cargo do órgão 

competente do Poder Executivo’, a quem incumbirá, também, aprovar as vias 

designadas pelos moradores para execução do programa.”  

Há de se observar que não é admissível que, por iniciativa parlamentar, 

haja o redesenho de órgãos do Executivo ou a criação de novas atribuições ou 

novos órgãos, o que não se vislumbra neste Projeto de Lei, que apenas orienta 

um plano para manter os eventos já articulados pelo Estado, a fim de garantir 

renda aos mecanismos culturais participantes, minimizando as consequências 

devastadoras que o novo coronavírus trouxe para nossa sociedade. 

Além disso, a CCJR entendeu na oportunidade que a Constituição Federal 

de 1988 determina, em seu o art. 24, incisos VII e IX, ser de competência 

concorrente entre os entes federados dispor sobre cultura e proteção do 

patrimônio cultural e artístico.  

Superada a análise da constitucionalidade da propositura, que foi realizada 

pela CCJR, ocasião em que o parecer do relator pela constitucionalidade foi 

aprovado, compete a esta Comissão debruçar-se especificamente sobre o mérito 

da propositura, ou seja, verificar se o Projeto é adequado ao melhor interesse dos 

paraibanos. 

No mérito, verificamos que a proposição é de fundamental importância, na 

medida em que visa garantir, excepcionalmente, enquanto durarem as medidas de 

isolamento social em decorrência da Covid-19, ou em outras ocasiões com 

restrições semelhantes, a utilização de recursos já direcionados para este fim, 

para os trabalhadores envolvidos no processo. 
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CONCLUSÃO: 

Portanto, diante de tais considerações, depois de retido exame da matéria, 

vota pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 1.839/2020. 

É o voto. 

Sala das Comissões, em 17 de dezembrode 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 A Comissão de Educação, Cultura e Desportos opina, por unanimidade, 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 1.839/2020, nos termos do voto do (a) 

Senhor (a) Relator (a). 

 É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2020. 
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PROJETO DE LEI Nº 1.843/2020 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das tele aulas, vídeo 
aulas e aulas ao vivo via internet, disponibilizadas na 
rede de ensino público e privado no Estado, 
promoverem a divulgação dos canais de denúncia de 
abuso e violência contra crianças e adolescentes, e dá 
outras providências. PARECER PELA 
APROVAÇÃO DOPROJETO, nos termos do 
Parecer da CCJR. 
 

Parecer pela aprovação – Superada a questão da competência para legislar sobre o assunto 
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cabe salientar que no mérito, a matéria é por 
demais relevante, uma vez que a essência desta propositura é incluir nos programas de 
incentivo à cultura, a modalidade de apoio a manifestações e eventos de entretenimento via 
meio digital – internet. Ademais, as apresentações de arte, cultura e entretenimento deverão 
manter dispositivo de doação de gêneros alimentícios, produtos de higiene e materiais 
assemelhados para projetos de assistência social em cada apresentação, mediante programas 
elaborados pelos órgãos e secretarias estaduais de apoio ao desenvolvimento social e humano. 
 

AUTOR(A): DEP.CAMILA TOSCANO 
RELATOR(A): DEP.ANDERSON MONTEIRO 

PARECER Nº  ___62____/2020 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desportos recebe para análise e 

parecer o Projeto de Lei n° 1.843/2020, de autoria da DeputadaCamila Toscano, 

o qual “Dispõe sobre a obrigatoriedade das teleaulas, vídeo aulas e aulas ao vivo 

via internet, disponibilizadas na rede de ensino público e privado no Estado, 

promoverem a divulgação dos canais de denúncia de abuso e violência contra 

crianças e adolescentes, e dá outras providências”. 

A matéria constou no expediente do dia03 de junho de 2020. Foi apreciada 

na Comissão de Constituição, Justiça e Redação em 14 de julho de 2020, onde 

recebeu parecer pela constitucionalidade, aprovado por unanimidade. 
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Instrução processual em termos. 

Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar que os canais de 

atendimento do “Disque 100” sejam disponibilizados pelas redes de ensino 

público e privado do Estado quando da divulgação das teleaulas, vídeo aulas e 

aulas ao vivo via internet. Acaso existam outros canais de denúncia a nível 

estadual estes deverão ser informados à rede de educação para similar 

divulgação. 

Inicialmente, cumpre destacar que a matéria foi aprovada no âmbito da 

CCJR, na reunião realizada no dia 14/07/2020. Na oportunidade a comissão 

elogiou a iniciativa parlamentar que propôs o Projeto de Lei, e considerou que a 

proposta está de acordo com o art. 24, inciso XV, da Constituição Federal, pois é 

competência legislativa concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal 

legislar sobre proteção à infância e à juventude.  

A Constituição Federal prevê prioridade absoluta para a criança e o 

adolescente. É dever do Estado, da sociedade e das famílias assegurar seus 

direitos. É nessa responsabilidade coletiva que entram os agentes de proteção, 

com a tarefa de resguardar os direitos da criança e do adolescente, garantindo sua 

proteção integral. 

Superada a questão da competência para legislar sobre o assunto, cabe 

salientar que no mérito, a matéria é por demais relevante, uma vez que a essência 

desta propositura é alertar as crianças e adolescentes sobre os canais existentes 

para realização de denúncia de abusos e violência, protegendo-a de forma 

indireta. Sendo assim, é de fundamental importância.  

Quanto à técnica legislativa, por sua vez, a proposição se mostra em 

consonância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis. 
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legislar sobre proteção à infância e à juventude.  

A Constituição Federal prevê prioridade absoluta para a criança e o 

adolescente. É dever do Estado, da sociedade e das famílias assegurar seus 

direitos. É nessa responsabilidade coletiva que entram os agentes de proteção, 

com a tarefa de resguardar os direitos da criança e do adolescente, garantindo sua 

proteção integral. 

Superada a questão da competência para legislar sobre o assunto, cabe 

salientar que no mérito, a matéria é por demais relevante, uma vez que a essência 

desta propositura é alertar as crianças e adolescentes sobre os canais existentes 

para realização de denúncia de abusos e violência, protegendo-a de forma 

indireta. Sendo assim, é de fundamental importância.  

Quanto à técnica legislativa, por sua vez, a proposição se mostra em 

consonância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O presente projeto de lei tem por objetivo assegurar que os canais de 

atendimento do “Disque 100” sejam disponibilizados pelas redes de ensino 

público e privado do Estado quando da divulgação das teleaulas, vídeo aulas e 

aulas ao vivo via internet. Acaso existam outros canais de denúncia a nível 

estadual estes deverão ser informados à rede de educação para similar 

divulgação. 

Inicialmente, cumpre destacar que a matéria foi aprovada no âmbito da 

CCJR, na reunião realizada no dia 14/07/2020. Na oportunidade a comissão 

elogiou a iniciativa parlamentar que propôs o Projeto de Lei, e considerou que a 

proposta está de acordo com o art. 24, inciso XV, da Constituição Federal, pois é 

competência legislativa concorrente entre a União, Estados e Distrito Federal 

legislar sobre proteção à infância e à juventude.  

A Constituição Federal prevê prioridade absoluta para a criança e o 

adolescente. É dever do Estado, da sociedade e das famílias assegurar seus 

direitos. É nessa responsabilidade coletiva que entram os agentes de proteção, 

com a tarefa de resguardar os direitos da criança e do adolescente, garantindo sua 

proteção integral. 

Superada a questão da competência para legislar sobre o assunto, cabe 

salientar que no mérito, a matéria é por demais relevante, uma vez que a essência 

desta propositura é alertar as crianças e adolescentes sobre os canais existentes 

para realização de denúncia de abusos e violência, protegendo-a de forma 

indireta. Sendo assim, é de fundamental importância.  

Quanto à técnica legislativa, por sua vez, a proposição se mostra em 

consonância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis. 
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Portanto, diante do exposto, entendo que o Projeto é meritório e atende ao 

interesse público, de forma que me posiciono pelaAPROVAÇÃO do Projeto de 

Lei n° 1.843/2020, nos termos do Parecer da CCJR. 

 

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2020. 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desportos, nos termos do Voto 

do(a) Relator(a), opina, por unanimidade, pela APROVAÇÃOdo Projeto de Lei 

n° 1.843/2020, nos termos do Parecer da CCJR. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2020. 
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